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MENSAGEM n 0 . 6.997 ., de 08 de iulho de 2008. 

Senhor Presidente. 

Submeto à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por intermédio de 
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe 
sobre o valor da remuneração mínima dos servidores públicos ativos e inativos da 
Administração direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

Dentro de. uma política financeira responsável, observando as limitações 
impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, porém, reconhecendo a importância em 
reajustar, acima da inflação, o valor da remuneração mínima percebida pelos servidores 
públicos do Estado do Ceará, o Governo do Estado apresenta uma proposta de 
recomposição da remuneração desses servidores, condizente, no entanto, com as 
possibilidades financeiras do Tesouro Estadual. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua 
valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação em regime 
de urgência, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 08 
iulho de 2008. 

de 

ÍX. ^ W t W / t . $* 

FrancisccrJosé Pinheiro 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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DISPÕE SOBRE O VALOR DA REMUNERAÇÃO 
MÍNIMA DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS E 
INATIVOS E DE SEUS PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1° Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional perceberá remuneração, proventos e 
pensão em valor total inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no 
Artigo 2° desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração, de que trata este 
artigo, ficam excluídos apenas o adicional de férias, o salário família, o auxílio 
alimentação, as gratificações por prestação de serviços extraordinários e o adicional 
notumo. 

ArL 2° O disposto no artigo anterior não se aplica ao aposentado 
proporcionalmente ao tempo de serviço, ao professor com carga horária inferior a 20 
(vinte) horas semanais e ao pensionista de servidor civil ou de militar estadual, que 
percebam, respectivamente, proventos, remuneração ou pensão fracionária em valor total 
inferior ao referido no Art. 1* desta Lei, devendo os seus proventos, remuneração e 
pensão serem modificados mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos 
efeitos financeiros, que vigorarão a partir de 1°. dejulho de 2008. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 
de de 2008. 

dias do mês 

ÍLL yCu"'^ (tu 

Francisco José Pinheiro 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO 
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Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em 0% / Q t _/2008 

• / 
Deputado Nelson Martins 
Vice-Presidente da CCJR. 
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Parecer n 0 L0344/08 

Mensagem 6.997/2008. 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6.997, apresenta ao Poder Legislativo projeto de 

Lei que dispõe M sobre o valor da remuneração minima dos servidores 

públicos ativos e inativos e de seus pensionistas da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional e dá outras providências" 

O Chefe do Executivo estadual, just i f icando a 

propositura, esclarece que: 

" Dentro dê uma política financeira responsável, 

observando as limitações impostas pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, reconhecendo a importância em 

reajustar, acima da inflação, o valor da remuneração 

mínima percebida pelos servidores públicos do Estado do 

Ceará, o Governo do Estado apresenta uma proposta de 

recomposição da remuneração desses servidores, 

condizente, no entanto, com as possibilidades financeiras 

do Tesouro Estadual. " 
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CEARÁ O art. 1°. do Projeto de Lei em questão estabelece 

que "nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, da 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional, perceberá 

remuneração; proventos e pensão em valor total inferior a R$ 

500,00(quinhenios reais). " » 

A iniciativa de Leis envolvendo a remuneração de 

servidores públicos da Administração estadual efetivamente é de 

competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da 

organização administrativa do ente federado consoante comando 

insculpido no art. 60,§ 2°, b e c, da Constituição Estadual, que reproduz 

o art. 61, § 1°, 11 da Carta Federal. 

Outrossim, se depreende da redação do art. 3°. 

que o projeto de lei em foco atende as exigências da Lei Orçamentária 

Estadual posto que as despesas decorrentes da execução da Lei correrão 
j 

por conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e entidade 

dp Poder Executivo, com a devida suplementação, se necessário. 

A Mensagem sub examinen emoldura-se, sem 

dúvida, na indirizzo generale di governo inerente ao executivo^ de que 

fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho(In COMENTÁRIOS À 

CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. I I , pag. 152), sendo 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 
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É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO.DO CEARÁ, 

em 09 dejulho de 2008 

Jost/Leíte Juca-Mmo 

PROCURADOR 

W DgSEI^OUGADOR MOREM* 2*01 - DIONHIO TOUBTS 

FONE' IOMIISJ MTT JSOO . FAX iDiiBSl 1277 2751 

CEP AO I TO.BCO - FORTALEZA • CEAKA 
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Comissão de Justiça, em de ^ Q l b i de 2008 
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POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em de 
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REQUERIMENTO 282// 2008 

PROTOCOLO 01= FNTRADA DO EXPEDIENTE 
LEGISLATIVO. 

la^ t j. Rec. Por ^ 

J PR O VA D 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

tVo _A&xX" 
ISCUSSÀO ú Requer, de acordo com oa Arta.279 e 280 do Regimento 

Interno, urgência nas Mensagens 6991/08, 6993/08, 
6994/08, 6995/08, 6996/08, 6997/08, 7.000/08. 

S E C R E T A R I O 

O deputado abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em 
especial os Arts.279 e 280 do Regimento Interno, vêm requerer a V.Exa. que, após consulta ao 
plenário, determine urgôncia nas seguintes Mensagens: 

Mensagem 6991/08- Acrescenta o parágrafo único ao Art.2* da Lei n 0 13.568, de 30 de 
dezembro de 2004, que institui no âmbito do Estado do Ceará o Programa de Incentivo ao 
Consumidor de Exigência do Documento Fiscal e dá outras providência que indica. 
Mensagem 6993/08 Promove a revisão geral da remuneração dos servidores públicos 
civis do Poder Executivo, das autarquias e das fundações públicas estaduais, e dos 
militares estaduais e dá outras providências 

Mensagem 6994/08 Promove a revisão geral da remuneração dos cargos comissionados 
e funções de confiança e dá outras providências. 
Mensagem 6995/08 Eleva o percentual da gratificação por efetiva regência de dasse, e 
dá outras providências 
Mensagem 6996/08 Altera o valor da gratificação militar-GM, percebida pelos militares 
estaduaisr edá outras providências - . .. 
Mensagem 6997/08 Dispõe sobre o valor da remuneração mínima dos servidores públicos 
ativos e inativos e de seus pensionistas da administração direta, autárquica e fundacional 
e dá outras providências 

Mensagem 7000/08 Dispõe sobre a concessão de contribuição financeira a entidades 
privadas no âmbito do Programa Luz para Todos e dá outras providências 

Sala das Sessões da Assembléi stado do Ceará em de Julho de 2008 

"•M ,*i_L9aN MARTINS-PT . 
DO GOVERNO \ 
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RELATOR(A) 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: J ^ f c f t W O . ^ M l g . C4; C 

Fortaleza, de de 2008. 

PRESIDENTE I»(COMISSÃO 
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w*w ASSEMBLEIA 
LEGISLATIM&DAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N O 9.997/2008 

Dispõe sobre o valor da remuneração mínima dos 
servidores públicos ativos e inativos e de seus pensionistas 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : ' 1 

Art. 1° Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, da Administração 
Direta, Autárquica e'Fundacional perceberá remuneração, proventos e pensão em valor total inferior a 
RS 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração, de ique trata este artigo, 
ficam excluídos apenas o adicional de férias, o salário família, o auxílio alimentação, as gratificações 
por prestação de serviços extraordinários e o adicional noturno. 

Art. 2° O disposto no artigo anterior não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao 
tempo de serviço, ao professor com carga horária inferior a 20 (vinte) horas semanais e>ao pensionista 
de servidor civil ou de militar estadual, que percebam, respectivamente, proventos, remuneração ou 
pensão fracionária em valor total inferior ao referido no art. 1 D desta Lei, devendo os seus proventos, 
remuneração e pensão serem modificados mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1°. de julho de 2008. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de julho de 2008. / j > ^ \ 
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y RELATOR 
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CEARA " 

AUTOGRAFO DE L E I NUMERO NOVENTA E NOV 

Dispõe sobre o valor da remuneração mínima dos 
servidores públicos ativos e inativos e de seus pensionistas 
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° Nenhum servidor público ativo, inativo e seus pensionistas, da Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional perceberá remuneração, proventos e pensão em valor total inferior a 
R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no art. 2° desta Lei. 

Parágrafo úaico. Para efeito de composição da remuneração, de que trata este artigo, 
ficam excluídos apenas o adicional de férias, o salário família, o auxílio alimentação, as gratificações 
por prestação de serviços extraordinários e o adicional notumo. 

Art. 2° O disposto no artigo anterior não se aplica ao aposentado proporcionalmente ao 
tempo de serviço, ao professor com carga horária inferior a 20 (vinte) horas semanais e ao pensionista 
de servidor civil ou de militar estadual, que percebam, respectivamente, proventos, remuneração ou 
pensão fracionária em valor total inferior ao referido no art. 1° desta Lei, devendo os seus proventos, 
remuneração e pensão serem modificados mediante a aplicação do percentual da aposentadoria ou da 
remuneração ou da fração da pensão sobre o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias de cada órgão e entidade do Poder Executivo. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos 
financeiros, que vigorarão a partir de 1°. dejulho de 2008. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 dejulho de 2008. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



i£\ur/ÍJíí te3Qj±.J± 
PROm^lCtZn O ALTOGRAFO PUBUgApA Z\fu^..J..l..jJ. 
DELE^J^»^. CEJ/JA.J±„. 

...C^fí^.^ífír: \ 

ARQUIVE-SE 
OlV. EX% LEGISLATIVO 

Õ&tí...J.ã vi 


		2014-11-21T14:12:49-0300
	Alece
	Alece




